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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
4ª CÂMARA DE COORDENAÇÃO E REVISÃO

- Meio Ambiente e Patrimônio Cultural -

PORTARIA 4ª CCR Nº 8, de 09 de março de 2018

Determina  a  instauração  de  Procedimento
Administrativo

O  COORDENADOR  DA  4ª  CÂMARA  DE  COORDENAÇÃO  E
REVISÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe
conferem os artigos 61 e 62 da Lei Complementar nº 75/199;

CONSIDERANDO os termos do art. 9º, da Resolução CNMP nº 174, de
04 de julho de 2017, resolve:

Art.  1º  Determinar  a  instauração  de  procedimento  administrativo
eletrônico, vinculado ao Grupo de Trabalho Patrimônio Cultural, para acompanhamento
das medidas a serem tomadas pelo poder público visando a prevenção e o combate ao
tráfico de bens culturais,  nos termos do  Ofício  nº 1907/2018-PR-RJ-RFSM (PR-RJ-
00012634/2018).

Art.  2º  Após autuação, distribua-se à Exma Procuradora da República
Lívia Nascimento Tinoco, da Procuradoria da República no Estado de Sergipe.

Art.  3º  O procedimento  terá  validade  de  um  ano,  podendo  ser
sucessivamente prorrogado pelo mesmo período.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

NÍVIO DE FREITAS SILVA FILHO
Subprocurador-Geral da República

Coordenador

1/1
SAF – Setor de Administração Federal Sul Quadra 4 Conjunto C Bloco B Sala 302 - Fone (61) 3105.6075 - Fax (61) 3105.6105  

70050-900 – Brasília – Distrito Federal - e-mail: 4c  cr  @mpf.  mp  .br  

A
s
s
i
n
a
d
o
 
c
o
m
 
l
o
g
i
n
 
e
 
s
e
n
h
a
 
p
o
r
 
N
I
V
I
O
 
D
E
 
F
R
E
I
T
A
S
 
S
I
L
V
A
 
F
I
L
H
O
,
 
e
m
 
1
6
/
0
3
/
2
0
1
8
 
1
5
:
2
9
.
 
P
a
r
a
 
v
e
r
i
f
i
c
a
r
 
a
 
a
u
t
e
n
t
i
c
i
d
a
d
e
 
a
c
e
s
s
e
 

h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
r
a
n
s
p
a
r
e
n
c
i
a
.
m
p
f
.
m
p
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
c
a
o
d
o
c
u
m
e
n
t
o
.
 
C
h
a
v
e
 
1
1
9
C
0
8
0
C
.
2
F
0
5
7
1
9
2
.
9
F
B
C
B
1
C
6
.
6
E
0
1
3
8
A
F

mailto:4camara@pgr.mpf.gov.br
mailto:4camara@pgr.mpf.gov.br
mailto:4camara@pgr.mpf.gov.br
mailto:4camara@pgr.mpf.gov.br
mailto:4camara@pgr.mpf.gov.br

